
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE LAGUNA 

 

Pregão Presencial - 41/2022 PML 

 

NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ n° 09.051.762/0001-91, sediada na Rua 

Antonio Bet, 756 SEDE, Encosta do Sol, CEP 88730-000, São Ludgero 

(SC), por seu sócio administrador e advogados devidamente 

constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar  IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

A NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, interessada em participar da licitação 

Pregão Presencial - 41/2022 que tem por objeto Aquisição de ração seca destinados à gerência 

de bem-estar animal da prefeitura de Laguna, analisou as previsões do edital encontrando o vício 

a seguir exposto:                                     

1.1. DA DIMINUIÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO IRRAZOÁVEL  

Observa-se que o edital prevê a seguinte exigência de habilitação: 

10- DA HABILITAÇÃO 

Das condições para a participação neste certame: 

10.1. Poderá participar da presente licitação qualquer empresa que satisfaça as 

condições estabelecidas neste edital; 

a) A empresa contratada deverá prestar os serviços no Município de Laguna, 

tendo em vista que os animais atendidos encontram-se no município, o stress 

causado pelo deslocamento e os custos que envolvem o transporte dos animais 

até a clínica. A pregoeira verificará o atendimento a essa exigência pela 

autorização de funcionamento no município de Laguna; (grifos nosso) 

Com a devida vênia aos responsáveis pela elaboração do edital, mas o objeto não é 

aquisição de ração? Por qual razão a empresa tem que ser sediada no órgão promovente para 

transporte dos animais? Deve haver um equívoco nessa cláusula. Se não, há evidente ilegalidade 

na restrição do certame, pois sequer há prestação de serviços nesse edital. 



 

Mantendo-se a exigência de prestação de serviço in loco e verificação através de 

autorização de funcionamento no Município de Laguna no edital restará comprometida a 

participação de possíveis licitantes que não possuam empresa no local do Órgão contratante, 

beneficiando apenas as empresas locais, o que não é permitido, conforme estabelece o artigo 3º, 

§1º, I da Lei de Licitações: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da 

Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso) 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa 

questão: 

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo 

do certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de 

assumir tais obrigações em razão da distância entre suas sedes e o município, 

privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso 

I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. (Denúncia nº 862.524 – Relator: 

Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para referendo pela 

Primeira Câmara em 1º/11/2011) 

Exigir o cumprimento do requisito questionado, o qual favorece apenas empresas 

locais, afasta diversas licitantes que não possuem sede no município, licitantes estes que com 

certeza possuem os melhores preços do Brasil.  

Não se pode perder de vista que a finalidade precípua da licitação é a escolha da 

contratação mais vantajosa para a Administração Pública e, para atingi-la, não pode o 

administrador ater-se a rigorismos formais exacerbados, a ponto de afastar possíveis 

interessados do certame, o que limitaria a competição e, por conseguinte, reduziria as 

oportunidades de escolha para a contratação.  

O Tribunal de Contas da União já se manifestou a respeito do assunto:  

TCU – Acórdão 2079/2005 – 1ª Câmara – “9.3.1. abstenha-se de incluir nos 

instrumentos convocatórios condições não justificadas que restrinjam o caráter 

competitivo das licitações, em atendimento ao disposto no art. 3° da Lei n° 

8.666/93;” 

 

TCU – Decisão 369/1999 – Plenário – “8.2.6 abstenha-se de impor, em futuros 

editais de licitações, restrições ao caráter competitivo do certame e que limitem 



 

a participação de empresas capazes de fornecer o objeto buscado pela 

Administração Pública, consoante reza o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 

8.666/93;” 

 

TCU- Acórdão 1580/2005 – 1ª Câmara   – “Observe o § 1o, inciso I, do art. 3o 

da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente justificar a inclusão de cláusulas 

editalícias que possam restringir o universo de licitantes.” 

Desta forma, considerando que o objeto do edital não se trata de serviços rotineiros, 

nem comércio de combustíveis, ou outro objeto que justificasse a exigência, imperiosa a exclusão 

do item, a fim de garantir a ampla competitividade se mostrando imprescindível a alteração do 

dispositivo citado com a retirada da exigência do item 10.1 “a, sob pena de ser levado o caso ao 

Tribunal de Contas. 

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 

CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 

ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 

competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.  

Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 

que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 

razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 

devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 

quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 

Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 

de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 

(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 

se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 

Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 

legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 

necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 

questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 

qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 

legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 

advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 

oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 

qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 

aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 

ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 

intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 

avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 

do edital.  

Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 

alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 



 

não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 

razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 

eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 

Jardim de), Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 

Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília : Senado Federal, Coordenação de Edições 

Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 

deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 

previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 

tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 

contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Ludgero (SC), 22 de agosto de 2022. 

 


